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LEI: 

 

DECRETO Nº 215, 02 DE JUNHO DE 2021 
 
DISPÕE SOBRE A CONSTITUIÇÃO DE COMISSÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA/MA, no uso de suas 
atribuições legais e o que determina os termos do artigo 3º, inciso IV, § 1º da 
Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear como Pregoeiro e como membros de equipe de apoio e 
suplentes, para julgar e conduzir os Processos Licitatórios na modalidade 
Pregão da Administração Municipal, os servidores abaixo relacionados: 
Membros Efetivos 
Paula Fernanda Jansen Da Silva – Pregoeiro Oficial 
Maria Zulaneide Soares de Sousa – Membro da Equipe de Apoio 
Fellipe Rodrigues da Silva Melo – Membro da Equipe de Apoio 
Art. 2º - Os trabalhos dos servidores ora nomeados, deverão ser executados 
conforme as disposições constantes da Lei Federal n.º 10.520/02 e 
subsidiariamente na Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA/MA, AOS 02 DIAS 
DO MÊS DE JUNHO DE 2021. 
 
 

RAIMUNDO ALVES CARVALHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

DECRETO Nº. 216, DE 02 DE JUNHO DE 2021 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE ASSESSOR 

ESPECIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o disposto no 

artigo 55, incisos III e VI da Lei Orgânica do Município, de 15 de maio de 1990: 

  

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR o(a) Senhor(a) DIONE SALES DINIZ, para o cargo em 

comissão, 40/h semanais, DAI-1, de Supervisão de Projetos, Programas e 

Convênios da Área Educacional, da Secretaria Municipal da Educação, do 

Município de Presidente Dutra, Estado do Maranhão. 

  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO 

DO MARANHÃO, AOS 02 DIA DO MÊS DE JUNHO DE 2021. 

RAIMUNDO ALVES CARVALHO 

Prefeito Municipal 
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LEI: DECRETO Nº. 214, DE 1º DE MAIO DE 2021. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE ASSESSORA 

ESPECIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL 

EXTRAORDINÁRIA DE ARTICULAÇÃO COM 

ÓRGÃOS FEDERAIS E ESTADUAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO MARANHÃO, no 

uso de suas atribuições legais que lhe confere o disposto no artigo 55, incisos 

III e VI da Lei Orgânica do Município, de 15 de maio de 1990: 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear o Senhor SÂMYLA CHRISTIE OLIVEIRA DE MOUTA, para o cargo 

em comissão, com remuneração DAS-4 (conforme Lei Municipal de nº 

625/2019), de ASSESSORA ESPECIAL, da SECRETARIA MUNICIPAL 

EXTRAORDINÁRIA DE ARTICULAÇÃO COM ÓRGÃOS FEDERAIS E ESTADUAIS, do 

Município de Presidente Dutra, Estado do Maranhão. 

  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO 

MARANHÃO, AO 01 DIA DO MÊS DE MAIO DE 2021. 

RAIMUNDO ALVES CARVALHO 

Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº. 217, DE 02 DE JUNHO DE 2021. 

DISPÕE SOBRE A ERRATA DE DECRETO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO MARANHÃO, no 

uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, de 

15 de maio de 1990: 

RESOLVE: 

Art. 1º Através desta errata, corrigimos o que estava no Art. 2º, inciso I, do 

Decreto de nº 212/2021, onde se lê: “No dia 03/06/2021 fica decretado ponto 

facultativo na Administração Pública Municipal, exceto para os serviços 

essenciais, como de saúde e limpeza pública.”. 

Leia-se: “No dia 03/06/2021 fica decretado ponto facultativo na Administração 

Pública Municipal, exceto para os serviços essenciais, como de saúde, 

assistência social e limpeza pública”. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO 

MARANHÃO, AOS 02 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2021. 

 

RAIMUNDO ALVES CARVALHO 

Prefeito Municipal 
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LEI: 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2021 

 

CONTRATO Nº 20210526.001 PARTES: Prefeitura Municipal de Presidente 
Dutra – MA e de outro lado a empresa J A COSTA LIMA - ME, inscrito no CNPJ 
sob o Nº 22.570.197/0001-37, com endereço à RUA GETÚLIO VARGAS, Nº 216 
CENTRO, Presidente Dutra/MA, CEP: 65.760.000 OBJETO DO CONTRATO: 
Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos manipulados 
para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Presidente 
Dutra/MA. DATA DA ASSINATURA: 26 de maio de 2021. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 02 PODER EXECUTIVO; 020600 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE; 10 122 0006 2028 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO; 
BASE LEGAL: Inciso II do Art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. VALOR TOTAL: R$ 13.125,00 (treze mil cento e vinte e cinco reais). 
PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO: 30 (trinta) dias a contar a assinatura do 
contrato. ASSINATURAS: Pelo Contratante: Ricardo Luís Lucena Rodrigues – 
Secretário Municipal de Saúde e Pelo Contratado: Juan Albert Costa Lima, 
proprietário. 

 
Presidente Dutra – MA, 27 de maio de 2021. 

 

Publique-se. 

 

 
____________________________________ 

Ricardo Luís Lucena Rodrigues  
Secretário Municipal de Saúde 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2021 

 

CONTRATO Nº 20210525.001PARTES: Prefeitura Municipal de Presidente Dutra 
– MA e de outro lado GRACE DANTAS ARQUITETURA E DECORACOES LTDA, 
inscrito no CNPJ sob o Nº 97.551.523/0001-68, com endereço à AV. MAESTRO 
JOAO NUNES/AVN ANA JANSEN Nº 9, SÃO LUIS/MA, CEP: 65.077-300OBJETO 
DO CONTRATO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
arquitetura, para elaboração de projeto arquitetônico de interiores 3D para 
futura aquisição e móveis planejados para o Gabinete do Prefeito do município 
de Presidente Dutra - MA.DATA DA ASSINATURA:25 de maio de 
2021.DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA: 02 PODER EXECUTIVO02 07 GABINETE DO 
PREFEITO04 122 0003 2087 0000 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO 
PREFEITO3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 
BASE LEGAL: Inciso II do Art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.VALOR TOTAL: R$ 5.000,00(cinco mil reais). PRAZO DE VALIDADE 
DO CONTRATO 01 (um) mês a contar a assinatura do contrato. ASSINATURAS: 
Pelo Contratante: Elias Rodrigues Lima– Assessor Executivo – Ordenador de 
Despesas e Pela Contratada: Grace Dantas de Farias, sócia administradora. 
 
Presidente Dutra – MA, 25 de maio de 2021. 

 

Publique-se. 

 
__________________________________ 

Elias Rodrigues Lima 

Assessor Executivo – Ordenador de Despesas 
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